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Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 257/2019. 
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RESOLUÇÃO N° 5.354, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2.019. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Altera a Lei Municipal n° 4.927, de 16 de outubro de 2019, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial ao orçamento vigente, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, destinados à implantação de Sistema 
de Monitoramento dá outras providências"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 
257/2019. 
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RESOLUÇÃO N° 5.354, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2.019. 

Altera a Lei Municipal n° 4.927, de 16 de outubro de 
2019, que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.767, de 12 de dezembro de 2018, destinados à implantação de 
Sistema de Monitoramento dá outras providências. 

Art. 1° O artigo 1° da Lei Municipal n° 4.927, de 16 de outubro de 2019, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial ao orçamento vigente, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, no montante de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reias), destinado à implantação de Sistema de Monitoramento, conforme a seguinte 
classificação orçamentária: 

02 11 00 SECRETARIA DE TURISMO E DESENV COMERCIO E INDUSTRIA 

619 23.695.0015.2567.0000 	 Implantação de Sistema de Monitoramento 
3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
100 003 	 Convenio DADE 

Art. 2°..." 

50.000,00 
F.R.: 0 02 00 

Art. 2° Os demais artigos da 	n° 4.927, de 16 de outubro de 2019, permanecem inalterados. 

Art. 3° Esta Lei entr e 	na data de sua publicação, produzindo s s e itos a partir de 16 
de outubr 

CARLOS AL 	 QUES 	A 	 A 1 	E MIRA 
2° Sec 	 1° Secretá fio 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 5 (cinco) de 
novembro de dois mil e dezenove (2.019). 

Shirlei 	tique de Carvalho uedas 
Diretora Legislativa 
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Ibitinga, 6 de novembro de 2019. 

JOSÉ APARÉ9D0 DA ROCHA 

Presidente 

CMI Ofício n2  2101/2019 

A SUA EXCELÊNCIA 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA — SP 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a 	Vossa 	Excelência 	as Resoluções 5.353/2019, 5.354/2019, 

5.355/2019, 5.356/2019, 5.357/2019, 	5.358/2019, 5.359/2019, 5.360/2019, 5.361/2019, 

5.362/2019, 5.363/2019, 5.364/2019, 	5.365/2019, 5.366/2019, 5.367/2019 	e 5.368/2019 

aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 5 de novembro do 

corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e 

promulgação. 

Atenciosamente, 
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